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que os r e m e t a com os livros de cada hum anno pa ra 
a s sen to da Real Fazenda . 

T a m b é m he precizo, precizissimo, que em cada 
seis mezes , t i re Vosa merce e fasa t i r a r pelos Ju izes 
o rd inár ios dessa Comarca , devasa con t ra os pasadores 
ex t r av iadores e Compradores de D i a m a n t e s b r u t o s e 
que no m e s m o tempo me mande Cert idão de assim se 
t e r feito, e as Devasas em q. hou.Ver culpados e que a 
este respei to p ra t ique V . M . tudo o mais de te rminado 
nas Ordens r eg ia s que meu Antesesor havia de remete r 
para essa Comarca . 

A respei to do Alcayde dessa Villa, lá confer i rá 
com Vosa mercê o S a r g e n t o mór . e se a j u s t a r ã o am-
bos no que se deve fazer . 

Deos Guarde a V . M . S. Pau lo 24 de J aney ro 
de 1776 / / 

M r r í i m L c p s s Lcbo de S a l d c r h n I I 

Sr. Dr. Antonio Barboza de M a t t o s Cout inho Ou-
vidor de P a r n a g u á / / 

P. Antonio Forq.'" X . " Pedrozo 

Receby a Ca r t a de Vosa merce dac tada em nove 
do cor ren te mes em q me par tec ipa q. moniciara as 
t ropas , f icara aSest indo aos Doentes e me manda 
a t e s t açoens dos Comandan te s do zelo e vontade com 
que se po r t a r a . Eu lhe ag radeço todo o Serviço que 
Vosa mercê fes, porem para se p a g a r e m p r o m p t a m e n -
te na j un t a e s t a s dezpezas , ainda que módicas, devem 
vir com as clarezas necesar ias as quais mando tam-
bém examinar na Camera dessa Villa, aqual o rdeno q 
a respe i to das Companh ias que b revemente ham de 
m a r x a r , e s t e j am prevenidos para aSes t i r e cor rer por 
conta da m e s m a o que for necesario por me cons ta r 
que Vosa mercê não tem pocibilidades para essas 
aSes tencias , e que o seu p re to andava pedindo p ra tos 
de fa r inha pa ra os Doen tes os quais precizavão de 
mais p r o n t a as is tencia , e como Vosa mercê me dis que 
ja es tão quazi todos bons para m a r c h a r e m , se i ram 
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dest r ibuindo e repar t indo pelas Companhias da Cava-
laria que b revemen te m a r c h ã o por essa Villa, pa r a Ca-
da capitão conduzir a lguns e os levar a emcorpo ra -
rence nas Companhias a que per tencem. F a ç a deli-
genciaá pelos dous D e z e r t o r e s e mos r e m e t e r á presos . 
Deos Guarde a Vosa Mercê . Sam Pau lo 24 de Janr . ° 
de 1776 / / 

M a r t i m Lcpcs Lobo de S a l d r n h a / 1 

Senhor Antonio F u r q u i m Xavie r Pedrozo . 

P.:l o Juiz Prezid.' e of.l's da Camara da V.a da 
Faxina. 

Receby a Car ta de Vosa mercê dac tada em oito 
do Cor ren te e não fiquei sa t i s fe i to com ella, porque 
vejo as ignados na mesma por ac tua is Vereadores . 
Ignacio Jozé de A r a u j o e A L e x a n d r e Rodr igues , q.® 
fo rão Vereadores no p rox imo anno passado, con t ra a 
dispozisão da Ley do R e y n o que não p remi te semilhan-
te reelleição e Sucesão em ta is lugares , e de mais a 
mais me consta que pedirão o f icarem o u t r a veis elley-
tos no que come te r ão o u t r a t r a n s g r e ç ã o prohibida pe-
la Lei, pelo que ordeno que logo logo que esta se re-
ceber nessa Camara , suspendão aos sobre ditos ve rea -
dores reel leytos e lavrem t e r m o dessa suspenção. e qiv1 

comvoquem por edital os Bons do povo e republ icanos 
e eLe jam ou t ros dous capazes que nam servisem no 
anno pasado para os quais se m a n d a r ã o buscar uzan-
ças' sem perda de t empo. 

E m q u a n t o ao mais da Ca r t a de Vosa mercê, res-
pondo que André filho de Bernabé Gonsalves e Sal-
vador Garc ia filho de Simam L e m e ficão aL i s t ados na 
segunda r ec ru t a e vol tam para essa Villa para virem 
ao pr imeiro avizo, e na f a l t a delle pa r a Virem apre-
zen ta rce no mes de Ju lho , pa ra nesse mes fazerem 
e x e r c i d o e vo l ta rem para suas Cazas. 

Andre filho de P e d r o de Souza, fica com p raça 
•e Antonio filho do mesmo, vai izento por ser al lei jado. 
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